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PRONUNCIAMENTO DO VEREADOR SERGIO HANICH NA DISCUSSÃO DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2015 NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 9 DE 
SETEMBRO DE 2015.

Saudar o Sr. Presidente, nossa Mesa Diretora, os Srs. Vereadores, a vereadora, o público 
aqui  presente,  os   funcionários  desta  Casa,   a   imprensa   local,  o   telespectador  da  TV 
Câmara   ­   canal  16  da  Net,   e  quem nos  acompanha  pela   internet.  Vim aqui  para  a 
discussão, não tanto a discussão do projeto, mas dizer ­ se for votado ­ a minha vontade, 
quero dizer que era votar “não” nesse projeto. Mas se existir o consenso de todos de 
votar, que seja doado para a Saúde. Primeiro, que eu quero deixar dito aqui: que não seja 
só para os vereadores da base. Quando tiver alguém morrendo lá no fundo da vila, ter 
aquela explicação de que eles não têm equipe, que eles têm o carro e não têm gasolina, 
que não têm veículo, que não têm condições, como várias vezes já aconteceu aqui nesta 
Casa.  Eu quero que hoje  fique  transcrito  na  íntegra  esse  meu discurso,  do vereador 
Serjão,   que   esse   carro   está   sendo   doado   da   Câmara   de   Vereadores   para   o   Poder 
Executivo   para   que   ele   seja   usufruído   exclusivamente   com   a   Equipe   de   Saúde   da 
Família. E que o nosso povo possa ser visitado por essas equipes quando essas pessoas 
não podem se  locomover até uma UBS ou uma UPA, ou que ela está muito mal e 
precisa de um acompanhamento quando ela está em casa. Porque normalmente eles dão 
alta para as pessoas que não têm mais leito, que não têm mais lugar, e se propôs que a 
pessoa possa ser tratada em casa. Se ela puder ser tratada em casa, que ela tenha essa 
visita   diária,   ou   permanente,   da   Comissão   de   Saúde,   também   desta   Casa,   junto, 
acompanhando   esse   trabalho,   vereadora   Patrícia.   Se   realmente   esse   carro   vai   ficar 
destinado... Porque nós já demos um carro – eu me lembro de um Vectra que era do 
falecido Jair, que era do prefeito, que foi doado para a Saúde da Família em casa – que 
em três meses esses picaretas fundiram o motor daquele carro, acabaram com o carro, e 
eu acho que foi para o lixo, porque eu não vejo mais esse Vectra rodando. Eu espero que 
não aconteça a mesma coisa com esse carro que nós estamos doando desta Casa. Então, 
presidente, quero deixar aqui, ó... vai ficar transcrito na íntegra nesta Casa, e eu não 
quero voltar aqui, eu não quero ligar e saber que para mim não tem, que para o Luz não 
tem, que para a vereadora Patrícia não tem, que para o Issur não tem, para o Dr. Raul 
não tem, e que para o Peteffi não tem carro. Porque é normal – como existem essas 
reuniões aqui,  que são “só dos da base”,  “só da oposição” – esses aí  [da base] são 
atendidos. Ou quando a gente precisa ir lá no hospital, nem mesmo às vezes ligando 
para  lá,  pedindo para abrir  uma exceção para a gente olhar um paciente,  não pode. 
Como   eles   criam   lei,   abrindo   empecilho   para   todos   os   andamentos   desta   Casa, 
simplesmente para os vereadores de oposição. Então, quero deixar que fica definido que 
esse carro seja exclusivamente no uso da Saúde da Família em casa, e que todos nós 
podemos usufruir. Tomara que eu nunca precise, que daí a comunidade está bem, mas se 
ela estiver mal, eu voltarei aqui, e daí o “bicho vai pegar”. Obrigado, Sr. Presidente. 
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ­MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)


